
Fatura de Serviços de Água e/ou Esgotos

Fornecimento No. Documento Fatura Tipo
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Cliente:

Pde/Rgi: Hidrômetro:

86040383772900 SOR202618532384

JOYCE SOUZA DOS SANTOS

Cód.Cliente: 1955337562

191595608 Y20T046049

RESIDENCIAL

DATA EMISSÃO

21/02/2026

Economias:

Água:

Média (M3)PeríodoConsumo (M3)Leitura AtualLeitura Anterior

Condição de Leitura

COMUMTipo Mercado:24/03/2026Próxima Leitura:21/02/2026Data da apresentação:

ÁGUA E ESGOTOTipo de Ligação (TL):RES: 1

ZELADOR OU MORADOR RESPONSÁVEL AUSENTE / IMÓVEL FECHADO. DÊ CONDIÇÕES DE LEITURA.

3023023/07/25 5 5,42

Código para débito automático:  3025095182

Tipo de Fornecimento:

CEP:  04900000        End:  RUA QUETENA,26 - COMPL.C/1 - PQ STA EDWIGES - SAO 

PAULO - SP

DISCRIMINAÇÃO DO FATURAMENTO 

40,42Água:

40,42Esgoto:

Taxa de regulação (TRCF) - 0,400,50%

TOTAL:

VENCIMENTO: 25/03/2026

R$ ********************81,24

PAGUE SUA FATURA COM O PIX

No caso de pagamento em atraso serão cobradas Multa de 2% mais 

Atualização Monetária com base na variação do IPCA/IBGE do mês 

anterior mais Juros de Mora de 0,033% ao dia

*Oferecemos datas opcionais de vencimento para sua fatura 

01-05-10-15-20-25.

Havendo interesse entre em contato com a Sabesp.

Até 17/02/2026 não acusamos o pagamento de 4 faturas de meses 

de emissão anteriores

CPF/CNPJ: 377.153.598-07

FATURAMENTO - 2a.Via

CNPJ 43.776.517/0001-80

Cia de Saneamento Basico do Estado de S.P.

Água Esgoto

(M3 x Nro.Econ.) (M3) Tarifa (R$) Valor (R$) (M3) Tarifa (R$) Valor (R$)

Mínimo 4,040 40,42 Mínimo 4,040 40,42De 0 Ate 10,00

 40,42  40,42Subtotal     

TOTAL  (Vl Água + Vl Esgoto) 80,84

Histórico de Consumo (Data de emissão, Consumo em M3 e Tipo) Atendimento Sabesp

22/08/2025 22/09/2025 22/10/2025 22/11/2025 23/12/2025 22/01/2026

5M(M) 6M(M) 5M(M) 6M(M) 6M(M) 5M(M)Água:

LOJA M BOI MIRIM

Dias e horários: AGENDE SEG A SEX 

DAS 8H AS 16H

End.: ESTRADA M BOI MIRIM ; 4059 ; SAO 

PAULO ; SÃO PAULO

Telefone: 0800-055-0195   

AVISOS

Identificamos a existência de 2 acordos de parcelamento rompidos por falta de pagamento, estando sujeito a sanções previstas em contrato. Para 

regularização entrar em contato pelos canais de atendimento SABESP.

Para 13 parcela(s) de acordo(s) rompido(s) acusamos o pagamento parcial, regularize a situação do(s) acordo(s) rompido(s) através dos canais de 

atendimento SABESP.

 AVISO PREVIO DO PROCESSO DE COBRANCA E INTERRUPCAO DOS SERVICOS A SABESP ESTA REALIZANDO UM DOS MAIORES INVESTIMENTOS EM 

SANEAMENTO DO BRASIL, LEVANDO AGUA TRATADA E SERVICOS DE QUALIDADE PARA MILHOES DE PESSOAS. PARA QUE ESSES AVANCOS CONTINUEM 

ACONTECENDO, O PAGAMENTO DA FATURA E ESSENCIAL. QUANDO UMA CONTA DEIXA DE SER PAGA ATE O VENCIMENTO, TODA A POPULACAO E AFETADA: 

OS RECURSOS PARA AMPLIAR OBRAS, MODERNIZAR SISTEMAS E GARANTIR FORNECIMENTO COM QUALIDADE SAO IMPACTADAS. TODOS OS MESES, 

MILHOES DE CLIENTES ATRASAM SUAS FATURAS E ISSO COMPROMETE DIRETAMENTE OS SERVICOS PLANEJADOS, DESTA FORMA, REFORCAMOS A 

IMPORTANCIA DE MANTER O PAGAMENTO DESTA FATURA EM DIA. IMPORTANTE FRISAR QUE O ATRASO PODERA GERAR ACOES DE COBRANCA POR E MAIL, 

SMS, WHATSAPP OU TELEFONE, ALEM DE PROCESSOS DE NEGATIVACAO, PROTESTO E MEDIDAS JUDICIAIS. PAGAR EM DIA E UMA ATITUDE QUE FAZ TODA A 

DIFERENCA PARA QUE A SABESP CONTINUE INVESTINDO E OFERECENDO UM SERVICO DE QUALIDADE PARA VOCE E PARA TODA A COMUNIDADE.   

PERSISTINDO O DEBITO, A PARTIR DE 30 DIAS (OU SEJA, QUINTA SEMANA) DA DATA DE VENCIMENTO DESTA FATURA, SUA LIGACAO ESTARA SUJEITA A 

INTERRUPCAO DO SERVICO, CONFORME ART. 88 DA DELIBERACAO ARSESP 106/2009. DEVIDO AO ATRASO, OS JUROS, MULTAS, CORRECAO MONETARIA E 

CUSTO DA RELIGACAO (A SER SOLICITADA APOS O PAGAMENTO) PODEM SER COBRADOS NA PROXIMA FATURA.  SE O DEBITO FOR QUITADO NO PRAZO, 

AGRADECEMOS O SEU COMPROMISSO COM A SABESP E PEDIMOS POR GENTILEZA QUE DESCONSIDERE ESTE AVISO. EVENTUAIS DUVIDAS, ENTRE EM 

CONTATO PELOS CANAIS DE ATENDIMENTO: WHATSAPP: (11) 3388-8000 AGENCIA VIRTUAL: AGENCIAVIRTUAL.SABESP.COM.BR 0800 055 0195

Tributos Alíquota(%) Base de Cálculo(R$) Valor(R$)

PIS/PASEP E COFINS 7,23 80,96 5,86

Qualidade da Água: Decreto 5440–Anexo XX Portaria 5/17 MS,alterado pela PRT888/21 e PRT2472/21

Parâmetros Turbidez Cor Cloro Coli. Totais  Escherichia Coli.

Mínimo Exigido

Análises Realizadas

Amostras que atendem ao Padrão

Conclusão das Análises: Eventuais análises fora dos padrões foram refeitas acompanhadas de inspeções sanitárias descargas do ponto de coleta e outras ações 

para garantir a qualidade de água
Sistema de Abastecimento: GUARAPIRANGA Amostras coletadas em: 11/2025
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82610000000 7 81240097091 7 10944778246 6 19553375623 3

9110944778246

VIA SABESP ATENÇÃO: Não danifique a região do código de barras.

Cod. Fornecimento

86040383772900

PDE/RGI

0191595608

Data Emissão Vencimento

25/03/2026

Total

R$ ********************81,24

Cod. Sabesp:100.094.015.0143.0615.0000.0001

Autenticação do agente autorizado

DÉBITO AUTOMÁTICO

21/02/2026


